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PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA

1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei  nº 135, de 2010, de autoria  do
Sr. Governador. Revaloriza os pisos salariais mensais dos trabalhadores que
especifica, instituídos pela Lei nº 12.640, de 11 de julho de 2007. Com 5
emendas. Parecer nº 134, de 2010, do Congresso das Comissões de Justiça, de
Relações do Trabalho e de Finanças, favorável ao projeto e contrário às
emendas. Com 2 emendas apresentadas nos termos do artigo 175, inciso II do
Regimento Interno. Pareceres nºs 374 e 375, de 2010, respectivamente, de
relator especial pela Comissão de Justiça e do Congresso das Comissões de
Relações do Trabalho e de Finanças, contrários às emendas.
 
2 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar  nº 5, de 2010, de autoria
 do Sr. Governador. Institui a Gratificação pelo Desempenho e Apoio à
Atividade Médico-Pericial - GDAMP e a Bonificação por Resultados - BR, no
âmbito da Secretaria de Gestão Pública. Com 8 emendas. Parecer nº 373, de
2010, do Congresso das Comissões de Justiça, de Administração Pública e de
Finanças, favorável ao projeto e contrário às emendas.
 
3 - Discussão e votação - Projeto de lei  nº 1285, de 2009, de autoria  do Sr.
Governador. Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Com
21 emendas. Pareceres nºs 370, 371 e 372, de 2010, respectivamente, de
relatores especiais pelas Comissões de Justiça, de Economia e de Finanças,
favoráveis ao projeto e contrários às emendas.
 
4 - Discussão e votação - Projeto de lei  nº 35, de 2010, de autoria  do Sr.
Governador. Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia à União em
operações de crédito externas junto ao Japan International Cooperation Agency
- JICA. Com 4 emendas. Pareceres nºs 367, 368 e 369, de 2010,
respectivamente, de relatores especiais pelas Comissões de Justiça, de
Economia e de Finanças, favoráveis ao projeto e contrários às emendas.



 


